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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa S enhora Aparecida n" 3d - Centro 
CEP: 64.870-000 • BERTOLÍNIA-PIAUÍ 

~•ali: prtf1,moUnlá@g111atLço• 

PORTARIA Nº 102/2021 DE 24 DE MAIO DE 2021. 

Nomear LEONOR VELOSO DA ROCHA 
FONSECA CORREIA, portadora do CPF: 
046.668.033-35, OA8/PI- 17141 para o 
cargo de Procuradora Geral do 
Município de Bertolínla - Piauí. 

O Prefeito Municipal de Bertollnia, no uso de suas atribu ições e 

conforme definido na Lei Orgôn ica Munic ipa l, resolve ; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Nomear LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA, portadora 
do CPF: 046.668.033-35. OAB/PI- 17141 para o c argo de Procuradora Geral 
do Município de Bertolínia - Piauí. 

Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor nesta data . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI, 24 de Maio de 2021 . 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal d e Be rtollnla - PI 
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PIIEFEITUIIA MUNICIPAL DE IIOqUEIIIÃO DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.5M/--a7 

lNDEIIEÇO: AVENIDA PlllMAVIRA, Nt -• CENTIIO -CIP: '4.28MIOO. 
WEIMAI&.: prefeltural>oa,10V9itol.eon,Jtr 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

25/2021 

O MUNl:C:ÍPl:O DE BOQUEl:RÃO DO Pl:AU:Í, Estado do Piauí , 

nos termos do art . 2° da Lei n º 9.452, de 20.03.97, 
NOTl:Fl:CA, nesta data, os partidos políticos, os 

Sindicatos de Traba lhadores e as Entidades 

Empresariais e demais órgãos e entidades , com sede no 

Municipio , das liberações dos recursos financeiros, 

pela UNIÃO FEDERAL, conforme descrito abaixo : 

! RECURSOS - DATA: 24/05/2021 1 

PROGRAMA/PROJETOS/FUNDO/OUTROS VALOR 

FEP R$ 15.275,61 

PSB R$ 5.942,44 

SNA R$ 758,83 

Prefeitura Municipal de Boqueirao do Piaui, 24 de Maio de 
2021. 

N\~11C-e \o A.\)Q ~ \\\l,,, 
MARCELO ALVES SILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ(MF) 04.241.118/0001-82 

ATO DA MESA PARA REGULAMENTAR O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL OE ANGICAL DO PIAU(. ATÉ 10.06.2021 , ATENDENDO AS 
RECOMENDAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE SAÚDE 

ATO N" 003/2021. 

SUSPENDE AS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS QUE REÚNAM MAIS DE 
10 (DEZ) PESSOAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

A Mesa Diretora da Cãmara Munlclpal de Anglcal do Piauí, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições e considerando que: 

a) tendo em vista a crise sanitária decorrente da pandemia de 
COVID-19 agravou-se exponencialmente em todo o Brasil, 
levando o Poder Público. nas mais diveí88S e8fef'as, a 
ampliar as restrições à circulação de pessoas e à realização 
de atividades presenciais, de modo a evitar a transmissão 
do agente patogênico e a conter a disseminação de doença; 

b) nas últimas semanas. o Governo piauiense editou, com esse 
propôsitO, diversas normas e estando o muntcfpto de Angtcat 
do Piauí classificado na fase vermelha ; e 

e) nesse cenário , mostra-se necessária e indispensável a 
imediata retomada, nesta Casa, de algumas das medidas 
implantadas- em 2020, no Intuito de preservar a saúd6 de 
Parlamentares, :,,ervidores, colaboradores e v isitantes. 

D E LIBERA: 

Art . 1° - Adotar as e-eguintes medidas e procedimentos 
temporários para fins de prevenção à lnfecç!lo e à propagação do COVID-19 no 
âmbito da Câmara Municipal de Angical do Piauí. 

Art. 2° - Ficam suspensas até 1 O de junho de 2021 , a realização 
de S898ÕeS ordioáf'ias. extraordinárias, solenes e de audiências pública9 no 
Plenário ·vereadora Generosa· ou em outros locais nas dependências da 
Cãmara Municipal. 

§ 1° - Ficam mantidas as reuniões das Comissões Permanentes, 
agendadas para este período. oom restrieões de público. 

§20 - Os Vereadores que sentirem quaisquer sintomas gripais, 
poderão se ausentar de todas as reuniÕtls legislativas, mediante comunicação 
prévia à Presidência da Casa, sendo consideradas tais ausências como 
justificáveis. 

Art. 3° - A Secretaria da Câmara Municipal realizará alternância 
entre os servidores, em regime de plantão, para atendimento das demandas 
legislativas, administrativas e do püblico em geral. 

Art. 4º - As Sessões Ordinárias e Extraordinárias desta Cêmara 
Municipal passam a ser realizadas no ambiente virtual, caso exista a 
nece99idade. 

Art. 5° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Angical do Piauí (PI), 24 de maio de 2021 . 

~ -~:.:-~ 
Presidente 

~J'fl~"}Z~ 
Leldlana Pereira Ribeiro 

Primeira Secretária 

,. \t>,~ \vl,."' <?~~ t i~ 
"wa'~ertan Pereira uma 

1 ° Vice-Presidente 


